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Ata da 10ª (décima) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Bias Fortes, 
Minas Gerais. Legislatura 2021/2024, Sessão Legislativa 2023. Sob a proteção 
de Deus e em nome do povo de Bias Fortes, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de junho de 2023, às 18h00min (dezoito), reuniu-se esta Câmara Municipal, 
havendo “quorum” regimental verificado em livro próprio ficou constatado a 
presença dos seguintes Vereadores: Carlos Eduardo dos Reis Almeida, 
Cláudia Maria da Silva, Geraldo Afonso Ribeiro, Geraldo de Souza, Graziela 
Márcia de Oliveira, Jefferson Victor Reis Pinto, João Batista, José Ademir da 
Fonseca e Vagner Machado de Almeida. No cumprimento do seu dever o 
Presidente Vereador Vagner Machado de Almeida declarou aberta a Sessão e 
deu início aos trabalhos. Abrindo o "Expediente", o Secretário Vereador 
Jefferson Victor Reis Pinto efetuou a leitura da Ata da 9ª (nona) Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal, referente à Sessão Legislativa 2023, sendo a 
mesma colocada pelo Senhor Presidente em discussão e votação, esta, que 
após lida, foi aprovada por unanimidade e devidamente assinada por todos os 
Vereadores. A seguir, o Secretário fez a leitura do Balanço Financeiro Mensal 
referente ao mês de maio de 2023. Logo após, o Secretário fez a leitura do 
convite enviado a esta Casa Legislativa pela Prefeitura Municipal de Bias 
Fortes por meio do CRAS e do Conselho Municipal de Assistência Social, para 
participarem da VIII Conferência Municipal de Assistência Social de Bias 
Fortes/MG, na data de 20 de junho de 2023, no horário das 13:00 às 17:00 
horas, no Centro Catequético. Dando continuidade, o Secretário fez a leitura do 
Requerimento nº 013/2023, este que “Requer ao Executivo Municipal os 
devidos esclarecimentos em relação ao pagamento dos servidores municipais, 
visto que os mesmos recebem seus vencimentos após o dia 10 (dez) de cada 
mês, uma vez que o referido pagamento deve ser efetuado até o 5º dia útil do 
mês subsequente. Requerimento de autoria da Vereadora Cláudia Maria da 
Silva. Dando prosseguimento, o Secretário efetuou a leitura das justificativas e 
dos Pareceres da Comissão Permanente de Finanças, Justiça e Legislação 
referente aos Projetos de Lei nº 08/2023, este que “Altera ao anexos III, V da 
Lei Complementar n° 001/2007 que dispõem sobre o Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo e dos Requisitos e Atribuições dos Cargos Efetivos, 
respectivamente, e dá outras providências” e do Projeto de Lei nº 09/2023, este 
que “Institui o Programa de Alteração Integral ao Autismo no município de Bias 
Fortes e dá outras providências”. A seguir, o Senhor Presidente declarou 
aberta a "Ordem do Dia", colocando em 1ª (primeira) discussão e submetido a 
1ª (primeira) votação o Projeto de Lei nº 08/2023, que foi aprovado por 05 
(cinco) votos favoráveis dos Vereadores Carlos Eduardo dos Reis Almeida, 
Geraldo de Souza, João Batista, Jefferson Victor Reis Pinto e José Ademir da 
Fonseca, 02 (dois) votos contrários dos Vereadores Geraldo Afonso Ribeiro e 
Graziela Márcia de Oliveira e 01 (uma) abstenção da Vereadora Cláudia Maria 
da Silva. Em seguida, foi colocado em 1ª (primeira) discussão e submetido a 1ª 
(primeira) votação o Projeto de Lei nº 09/2023, que foi aprovado por 
unanimidade. Em ato contínuo, foi colocado em discussão e votação única o 
Requerimento nº 014/2023, este que se destina "Após ouvido o plenário, seja 
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dispensado o interstício para votação em 2º turno os Projetos de Lei nº 08 e 
09/2023, o qual foi aprovado por unanimidade. Logo após, foi colocado em 2ª 
(segunda) discussão e submetido a 2ª (segunda) votação o Projeto de Lei nº 
08/2023, que foi aprovado por 05 (cinco) votos favoráveis dos Vereadores 
Carlos Eduardo dos Reis Almeida, Geraldo de Souza, João Batista, Jefferson 
Victor Reis Pinto e José Ademir da Fonseca, 02 (dois) votos contrários dos 
Vereadores Geraldo Afonso Ribeiro e Graziela Márcia de Oliveira e 01 (uma) 
abstenção da Vereadora Cláudia Maria da Silva. Logo após, foi colocado em 2ª 
(segunda) discussão e submetido a 2ª (segunda) votação o Projeto de Lei nº 
09/2023, que foi aprovado por unanimidade. Concluída a deliberação dos 
Projetos de Lei passou-se para discussão e votação única o Requerimento nº 
013/2023, que após explanação e justificativa da Vereadora proponente foi 
aprovado por unanimidade. Não havendo mais matérias a serem discutidas, o 
Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, declarando em seguida 
encerrados os trabalhos da presente reunião. Para constar, eu, Jefferson Victor 
Reis Pinto lavrei a presente Ata que após lida e aprovada será assinada por 
mim e pelos Vereadores presentes. Bias Fortes, Sala das Sessões, 16 
(dezesseis) de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


